
1 de 6

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA - SP

Estudo Técnico Preliminar 204/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: Solicitação 3437

2. Descrição da necessidade

2.1.  Fornecimento de leite longa vida integral, destinado a crianças, idosos e pessoas com deficiência,
respeitando as especificações e quantidades discriminados neste ETP;

2.2. A Secretaria de Assistência Social, atende famílias em situação de vulnerabilidade social, em
caráter emergencial e complementar, para o fornecimento de leite. São beneficiadas prioritariamente
crianças, idosos e pessoas com deficiência e o Não fornecimento do produto pelo poder público
acarretará na ausência desse item, a insegurança alimentar;

2.3. As equipes técnicas da Assistência Social, realizam atendimento e elaboram Plano de
Acompanhamento Familiar (PAF) das famílias que vivenciam situações de vulnerabilidade social. Todo
o atendimento, passa por analise sócio econômica criteriosa;

2.4. A Secretaria de Assistência social, vem através de procedimentos licitatórios, há anos, fornecendo
as famílias que não possuem recursos próprios e em situação de vulnerabilidade social o objeto em
questão, seguindo a Lei nº 8.742/93, Art. 22 e Resolução 01/2016 do Conselho Municipal de
Assistência Social.

2.5. O Contrato 074/2023 cujo vencimento ocorrerá em 08 de maio de 2026, não poderá ser aditado,
visto que a empresa não demonstrou interesse em tal aditamento em razão do valor estar defasado
(conforme e-mail anexo). Dessa forma será necessário iniciar um novo processo licitatório. A nova
licitação visa garantir a transparência e a legalidade do processo de contratação, buscando a melhor
oferta para a Administração Pública;

2.6. Os itens de consumo a serem adquiridos não são considerados bens de luxo, e sim de qualidade
comum, conforme artigo 20 da Lei 14.133/2021.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social Silvia Helena Trovo Verona

UASG 986595
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1.  As entregas deverão ser feitas mensalmente até o dia 10 (dez) de cada mês, conforme solicitação
da Secretaria de Assistência Social, através de Ordem de Fornecimento que serão emitidas com pelo
menos 10 (dez) dias de antecedência da data de entrega;

 4.2. As entregas deverão ser realizadas nos CRAS, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 16:00
horas;

4.2.1. Locais de entrega:

- , localizado à Rua Vigato, nº 400, Loteamento Panorama;CRAS Nassif

- , localizado à Rua Rita Vilela de Andrade Lima, 52, Jardim Cruzeiro do Sul;CRAS Cruzeiro do Sul

- , localizado à Rua Santa Catarina, nº 212, Jardim Fontanela;CRAS Centro

- , localizado à Rua Mansur Cordeiro, nº 140ª, Jardim Florianópolis;CRAS Florianópolis

 4.3. A cada entrega a CONTRATADA deverá enviar Nota Fiscal Eletrônica, para a Secretaria de
Assistência Social, no e-mail sas@jaguariuna.sp.gov.br, a qual será rubricada pela Secretária, pelo
fiscal do contrato e enviada para pagamento;

4.4. O pagamento será realizado em até 30 dias da data da emissão da Nota Fiscal;

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual;4.5. 

 4.6. A entrega e transporte do objeto não terão nenhum ônus para a Contratante;

4.7. O contrato terá vigência de até 12 (doze) meses a partir da data da assinatura, conforme dispõe a
Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado até o período máximo previsto na referida lei;

 4.8. Os produtos a serem adquiridos deverão apresentar especificação técnica de acordo com a
descrição, para que a aquisição supra as necessidades da Secretaria. Os itens foram descritos
conforme especificações técnicas necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contratação e
atendimento dos requisitos de qualidade;

4.9. Somente serão aceitos produtos de acordo com o especificado, não se admitindo, sob hipótese
alguma, produto fora do padrão ou de qualidade duvidosa;

4.10. Os produtos poderão ser rejeitados no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste instrumento. Caberá ao fornecedor arcar com os custos diretos e
indiretos dos materiais a serem substituídos;

4.11. A CONTRATADA deverá apresentar Licença de Funcionamento expedida pela Vigilância
Sanitária da Sede da Licitante.

5. Levantamento de Mercado

5.1. A pesquisa relacionada a aquisição dos itens foi elaborada com base em preços praticados no
mercado através de fornecedores físicos de Jaguariúna/SP e região, foram analisados processos
similares feitos por outros órgãos e entidades, por meio de pesquisa no âmbito de pregões e
contratações públicas através do site https://www.pncp.gov.br;

5.2. A pesquisa foi solicitada aos fornecedores via email, a metodologia usada foi a média dos preços;
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5.3. Servidora responsável pela pesquisa de preços:

Sandra Aparecida Aguiar

CPF 129.614.278-78

Matrícula 2777

 

6. Descrição da solução como um todo

6.1. Considerando as opções disponíveis no mercado, a solução escolhida e a ser adotada por esta
Secretaria para atendimento da presente necessidade como um todo é o Pregão Eletrônico, em razão
do valor dos itens, e da necessidade dos mesmos para o bom andamento das atividades laborais;

 6.2. Esta demanda foi prevista no PCA de 2026, como Aditamento de Contrato, porém como o
fornecedor demonstrou interesse em não aditar o mesmo, será necessário dar início a um novo
processo licitatório;

6.2.1. DFD (Documento de Formalização de Demanda):

Anexo PCA 2026/02,

ID PCA PNCP: 46410866000171-0-000001/2026

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Estima-se como necessária para o atendimento da necessidade apontada, o fornecimento de até
27.000 litros de leite longa vida integral com entregas mensais, ,  conforme a necessidade de

.atendimento de crianças, idosos e pessoas com deficiência

 

 

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE 
DE 

MEDIDA

 

QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 

 

 

 

 

1

Leite Longa Vida
In tegra l  -  
pasteurizado pelo
sistema UHT, com
validade mínima de
03 meses, em
embalagem TETRA
PAK ou SIG de 01
litro, devendo conter
em sua embalagem,
número de lote, data
de fabricação e data
de validade

 

 

 

 

 

Litros

 

 

 

 

 

20.250

Cota Principal

 

 

 

 

 

R$ 6,35

 

 

 

 

 

R$ 128.587,50
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2

Leite Longa Vida
In tegra l  -  
pasteurizado pelo
sistema UHT, com
validade mínima de
03 meses, em
embalagem TETRA
PAK ou SIG de 01
litro, devendo conter
em sua embalagem,
número de lote, data
de fabricação e data
de validade

 

 

 

 

 

Litros

 

 

 

 

 

6.750

Cota 
Reservada

 

 

 

 

 

R$ 6,35

 

 

 

 

 

R$ 42862,50

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 171.450,00

 O valor total estimado para a aquisição do objeto pretendido pela Unidade Requisitante é de R$ 8.1. 171.450,00
(cento e setenta e um mil, quatrocentos e cinquenta reais), sendo,  prazo de vigência do contrato  de  12
(doze) meses contados a partir da data da assinatura, conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021, podendo
ser prorrogado até o período máximo previsto na referida lei.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. A contratação do objeto está prevista para atender a demanda da Secretaria de Assistência e
Desenvolvimento Social pelo período de até 12 meses, englobando os atendimentos dos CRAS. A
entrega será mensal mediante Ordem de Fornecimento.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Informamos que não há contratações correlatas.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

 A contratação se dará através:11.1

Dotação de nº 02.06.01.08.245.2011.2019.3.3.90.32.00,

Referente a DISTRIBUIÇÃO GRATUITA,

Ficha nº 186,

Fonte de Recurso Tesouro, que possui saldo suficiente para aquisição dos itens aqui descritos (e que também
estão alinhados ao planejamento previamente feito pela Secretaria de Assistência Social).
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Garantir o acolhimento e atendimento da população em situação de vulnerabilidade social em
atendimento às necessidades das pessoas que se encontram inseridas neste contexto;

12.2. Pretende-se contratar o item descrito nesta solução com o melhor preço e qualidade que atenda
a especificação, correspondendo as necessidades das famílias em situação de vulnerabilidade social;

12.3. Esta contratação tem por finalidade o perfeito cumprimento de suas funções institucionais, e
prover os meios que possibilitem a execução de suas metas, enquanto serviço público, buscando
sempre a melhoria dos serviços prestados por este órgão, para o alcance e sucesso da atuação
administrativa da Secretaria de Assistência social.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Para esta contratação sugere-se que a fiscalização do Contrato seja realizada por servidor ou
servidores dos programas assistenciais do Município, os quais possuem conhecimento técnico para
acompanhamento dos serviços a serem prestados;

13.2. A gestão do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput);

13.3.   Ao fiscal do contrato competirá o acompanhamento da execução do objeto da presente
contratação, informando ao gestor as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do
contrato;

13.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º);

13.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
nº 14.133/2021, art. 117, §2º);

 13.6. O contratado será obrigado a substituir, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vencidos ou não estarem de acordo com o contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 119);

13.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120);

13.8.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º);

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais
relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores
quanto a sua atividade.
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1. Assim, considerando o exposto, a pesquisa de preços realizada, o levantamento do orçamento
estimado da licitação e a existência de recursos orçamentários do mesmo, entendemos ser VIÁVEL e
NECESSÁRIA a contratação demandada.

15.2. Ressalta-se que os dados constantes neste ETP espelham a verdade, que a aquisição ora

solicitada atende ao interesse público e satisfazem os requisitos de eficiência e efetividade dos gastos

públicos.

 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

SANDRA APARECIDA AGUIAR
Membro da equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 30/04/2026 às 12:13:11.

 

 

 

 

 

 

NATALIA PINTO CATAO
Membro da equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 30/04/2026 às 14:19:36.

 

 


